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PARECER UJUR 40.22 
 

ENCAMINHAMENTO: CLIT – COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

GEDOC: 2637/2022 

 

 

Trata-se de consulta formulada pela CLIT - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

acerca da impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2022, acostada ao 

evento nº 21, GEDOC 2637, relacionado à contratação de empresa especializada 

no fornecimento de ferramenta de gestão e envio de SMS (short message system) 

do tipo Mobile Originated (MO) e Mobile Terminated (MT) para atender às 

necessidades do SEBRAE/BA, apresentada pela empresa ESDEVA INDÚSTRIA 

GRÁFICA LTDA, conforme evento nº 23, do GEDOC 2637. 

 

A empresa impugnante contesta, a impossibilidade de participação 

de empresas em recuperação judicial no certame, verificada na alínea “c” do 

item 8 (Das condições gerais de participação) do Edital. A ESDEVA INDÚSTRIA 

GRÁFICA LTDA alega que o ato convocatório estabelece equivocadamente a 

referida vedação, uma vez que a legislação aplicável aos processos licitatórios 

não impossibilita a participação de empresas em recuperação judicial. 

 

Em sede de impugnação, menciona, ainda, a inexigibilidade de 

apresentação certidões negativas de débitos tributários, principalmente, no 

processo de habilitação da empresa submetida à Lei n°11.101/2005 (Lei de 

Recuperação Judicial e Falência), devendo a entidade avaliar a 

indispensabilidade desse requisito em face das suas particularidades, consoante 

entendimento jurisprudencial.  

 

Ademais, nos termos da impugnação apresentada, a ESDEVA 

INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA entende o mais adequado que a licitação possibilite a 

participação de empresas em recuperação judicial, bem como dispense  a 
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exigência de certidão negativa de recuperação judicial, devendo proceder com 

a alteração do ato convocatório.  

 

É o relatório, passamos à fundamentação. 

 

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida 

impugnação atinente à tempestividade. Nesse sentido, o Edital, em seus subitens 

2.5 e 2.5.1, dispõe que a formalização das consultas se dará “até o segundo dia útil 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública, informando o número da 

licitação, pelo e-mail: cpl.sebrae@ba.sebrae.com.br.” 

 

Consoante se extrai do evento n° 24, a empresa encaminhou em 

tempo hábil, via e-mail, sua impugnação ao SEBRAE/BA, especificamente, no dia 

14 de julho de 2022, portanto, merece ver seu mérito analisado. 

 

Quanto ao mérito, cumpre, primeiramente, analisar os termos do 

edital impugnado, especificamente, a alínea “c” do item 8.2: 

 

“8.2 Não poderão participar da presente Licitação: 

[...] 

c) Empresa em recuperação judicial ou concordatária, com 

concordata ajuizada anteriormente à Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005” 

 

Importante ressaltar, que o dispositivo acima transcrito veda a 

participação, somente, das empresas cuja concordata foi concedida antes da 

promulgação da Lei n° 11.101/2005 não se enquadrando aquelas que teve sua 

situação de insolvência decretada posteriormente. Isto porque a Lei n°11.101/2005 

passou a instituir o procedimento de recuperação judicial e falência, inaugurando 

uma nova conjuntura jurídica.  
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Dito isso, poderão participar do certame aquelas empresas em 

recuperação judicial amparadas pela Lei de Recuperação Judicial desde que 

estejam aptas econômica e financeiramente a participarem do procedimento 

licitatório, conforme veremos mais adiante. 

 

Em sede de impugnação, a empresa ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA 

LTDA no item 3 apresentou dispositivo da Lei n°11.101/2005 cujo teor foi 

parcialmente revogado pela Lei n°14.112/2020, vejamos a comparação dos incisos 

II do art. 52 da lei abaixo: 

 

(REVOGADA) Art. 52 da Lei n°11.101/2005. (...] II – Determinará a 

dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o 

Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;1 

 

 

(VIGENTE) Alteração pela Lei n° 14.112/2020 - Art. 52 [...] II - 

Determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas 

para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto 

no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 desta Lei;2 

 

Diante disso, a novidade legislativa ressaltou a impossibilidade do 

poder público de contratar empresas em recuperação judicial cujo débito esteja 

relacionado com o sistema de seguridade social, vejamos o § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal da República do Brasil: 

 

“Art.195 [...] § 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da 

seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm 
 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14112.htm 
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com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios.”3 

 

Cabendo, portanto, observar a disposição constitucional acima 

mencionada quando aplicável caso a caso. 

 

Ademais, o questionamento da impugnante também gira em torno 

da exigibilidade de certidão negativa de recuperação judicial dentre as quais é 

pré-requisito para documentação relativa à qualificação econômico-financeira, 

nos termos do item 11.1.2.1 do Edital: 

 

“11.1.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1.2.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do 

domicílio da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa física.” 

 

Sobre isso, sabe-se que a Lei n° 8.666/1993 assim prevê: 

 

“Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: [...] 

II - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física;”4 

 

Outrossim, tendo em vista que o instituto da concordata restou 

veemente ultrapassada, a nova lei de licitações passou exigir como qualificação 

econômico-financeira a apresentação de certidão negativa de recuperação 

judicial, vejamos: 

 

 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
 
4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 
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“Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 

forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: [...] 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante.” 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 

1.214/2013 do Plenário, entende que não há impedimento legal em exigir certidão 

negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial como requisito de habilitação econômico-financeira. Observemos o 

voto do relator Aroldo Cedraz abaixo: 

 

“55. A esse respeito, o Tribunal já analisou situação semelhante no 

âmbito do TC Processo 025.770/2009-7. Naquela oportunidade 

questionou-se exigência de certidão negativa de recuperação 

judicial e de recuperação extrajudicial. O Tribunal entendeu legítima 

essa exigência, pois conforme apontado pelo Ministro André Luis de 

Carvalho, relator daquele processo, tal certidão “substitui a certidão 

negativa da antiga concordata em situações surgidas após a edição 

da lei” (item 24 do voto). Ressalte-se, ainda, que em outras situações 

o Tribunal se deparou com requisito semelhante e não fez qualquer 

restrição a respeito (Acórdãos 1.979/2006, 601/2011, 2.247/2011, 

2.956/2011, todos do Plenário). Portanto, não vejo óbices para que tal 

exigência seja feita.” (ACÓRDÃO 1214/2013 - PLENÁRIO, TCU)5 

 

Sabe-se também que a interpretação a luz da norma constitucional 

deve partir das expressas exigências de qualificação técnica e econômica 

 
5 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1214%2520ANOACORDAO%253A2013%2520COLEGIADO%253A%252
2Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/
%2520 
 



Num. 9569544036 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: CAMILLA CARVALHO DE OLIVEIRA - 04/08/2022 22:25:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080422254854600009565637705
Número do documento: 22080422254854600009565637705

Este documento foi assinado digitalmente no e-DOC Web Imaging por: LEONARDO SILVA BARBOSA, MHERCIO
CERQUEIRA MONTEIRO [64863]

 

6 

 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, vejamos o art.37, XXI 

da CRFB: 

“Art.37 [...] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

 

O TCU considerou que é possível a participação de empresas em 

recuperação judicial em certames licitatórios, desde que demonstrada a 

viabilidade econômica e financeira da empresa com a emissão de certidão 

emitida pela instância judicial competente, consoante voto do Ministro Relator 

Vital do Rêgo, recentemente proferido no Acórdão 1201/2020 – Plenário, 

ressaltando decisão amplamente pacificada pela Corte de Contas no Acórdão 

8.271/2011-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz. 

 

“Esse assunto encontra-se pacificado na jurisprudência desta Corte 

que converge para a admissão da participação de licitantes em 

recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (Acórdão 

8271/2011-TCU-Segunda Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz)”6 

 

Asseverou, ainda, que “não se trata de vedar a exigência editalícia 

da certidão negativa de falência ou recuperação judicial, e sim a relativização 

 
6 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1201%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%252
2Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/
%2520 
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durante a fase de julgamento, conforme o caso e as circunstâncias da fase do 

processo de recuperação judicial, cabendo a empresa em tal situação 

demonstrar sua viabilidade econômica”. 

 

Desta forma, ao apreciar a matéria, a situação de recuperação 

judicial não deverá por si só obstar a participação da sociedade empresária em 

contratações com o SEBRAE/BA, mas deverá ser demonstrada a sua viabilidade 

econômica de cumprimento do futuro contrato.  

 

Diante do exposto, a apresentação de certidão negativa de 

recuperação judicial é condição para habilitação no pregão eletrônico, pois o 

simples requerimento e o correspondente deferimento do pedido de recuperação 

judicial não servem como documento comprobatório da viabilidade econômica. 

 

CONCLUSÃO: 

 

De tudo quanto posto, recomendamos que seja conhecida a 

impugnação apresentada pela empresa ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, para, 

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que alínea “c” do item 8.2 do Edital 

já prevê a possibilidade de participação no certame de empresas em 

recuperação judicial, devendo observar a certidão exigida no item 11.1.2.1 para 

fins de habilitação e qualificação econômico-financeira. 

 

 

S.M.J., é nosso parecer. 

Salvador, 18 de julho de 2022. 

 

Mhercio Monteiro 

Advogado/UJUR 

 

Leonardo Barbosa 

Gerente/UJUR 
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